
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRETEITURA MUNICIPÃIJ DE AREIA BR.ANCA

!EI
Abre um cródÍto especial no valor de crÍ[
633r00 (seiscentos e .brinta e treis cru-
zeiros ) , e, dá outras providônc j.as:

O PRETEI1TO DO },{UIüCIPIO
FÀÇ0 SÀBIR que a Câmara

vou e eu sanciono a sepuinte 1ei:

DE ÀRETÂ NRANCA
i,hrnicipal de Areia Branca apro -

Art. 19 - Fica aberto, pela Diretoria de Educação e
Culturar üIri créclito especial no valor de críl 633r00 (seiscentos e
trinta e treis cruzeiros ) , clestinarlo a ocomer ao pagamento d.o pes
soel que faz jús ao Sa1ário-FamíIia, correspondente ao corrente ex
ercÍcio. -

Art. 2e - Constitui recursos a abertura do presente
crédito o resultado de anu1ação c1e doia,çõcs orçamentárias,

Art. 3a - Esta lei en'brará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrá.rio.

GabÍnete d.o kefeito Munj-cipa1 de Areia Branca, l_6cle
setêmbro de 1.970. r
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Fraireisco CalcLas de Ireitas
- Secretário -
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